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PREGÃO ELETRÔNICO Nº02/2024 

PROCESSO Nº03/2024 

EDITAL Nº02/2024 

REGISTRO DE PREÇO Nº01/2024 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO. 

 

 

JULGAMENTO DE RECURSO 

 

DAS PRELIMINARES: 

Trata-se de processo através da modalidade Pregão 

Eletrônico, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS 

ELETRICOS, para atendera a Administração Geral do Município de Guaíra/SP, 

Após realização do certame a empresa ELETRO 

MARTINS COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS FRANCA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº07.915.243/0001-07, em sessão pública no dia 30/04/2024, às 16h20m, 

consignou a apresentação de recurso nos itens 70 e 71, porém, decorrido o prazo legal 

para apresentação das Razoes Recursais transcorreu in albis o prazo para apresentação 

das alegações, não havendo Recurso da empresa, portanto, nada a analisar.  

Ainda, na mesma sessão veio a empresa WEBDECOR 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº13.177.806/0001-00, 

interpor recurso contra a decisão desta pregoeira que julgou habilitada a empresa 

ELETRO MARTINS COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS FRANCA LTDA, 

como vencedora dos itens 91 e 209, vindo a apresentar recurso fundamentado   via 

plataforma do pregão eletrônico no link:  https://licitamaisbrasil.com.br/ ,  no dia 

30/04/2024, às 16h25m, tendo a indagação demonstrada abaixo: 
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O presente recurso é tempestivo, pois, foi interposto 

dentro do prazo legal e, foi apresentado na Lei 8666/93, mesmo o edital sendo 

publicado na Lei 14.133/21, e deverá ser analisado seguindo a Lei 14.133/21.  

Quanto a empresa as CONTRARRAZÕES, não houve 

apresentação de contrarrazões por nenhuma das empresas participantes do certame e 

nem mesmo das recorridas nas alegações das Recorrentes.  

Eis o breve relato dos fatos, que na integra estão 

disponíveis no site oficial do Município e na Plataforma de Licitações da LICITA 

MAIS BRASIL. 

 

DA ANÁLISE E JULGAMENTO: 

De início, importa informar que as decisões tomadas no 

contexto deste processo licitatório estão em perfeita consonância com a legislação 

vigente, tendo sido observada a submissão aos princípios que norteiam a Administração 

Pública, em especial aos princípios da isonomia e da vinculação ao edital, sob o qual a 

Lei 14.133/21, que regulamenta as licitações, estabelece: 

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, inclusive no que se refere ao 

ciclo de vida do objeto; (grifo nosso) 

 

 

Quanto ao mérito, em análise ao recurso da Recorrente e, 

conforme a legislação pertinente e os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais 

correlatos, expõem-se abaixo as medidas adotadas e as ponderações formuladas que 

fundamentaram a decisão final. 

Ademais, a Administração Pública também deve obedecer 

ao Princípio da Vantajosidade, em que, a vantajosidade determinada no artigo 11º da 

Lei das Licitações espelha basicamente a busca por contratação que seja tanto 

economicamente mais vantajosa — menor gasto de dinheiro público — quanto que 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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assim o seja qualitativamente, melhor gasto. Contudo, vale ressaltar que o contexto da 

lei 14.133/21 privilegia o menor preço, sugerindo-o como regra nos procederes de que 

trata. 

Numa licitação, o princípio da economicidade necessita 

que ao tratar com o dinheiro público, o agente público esteja comprometido com a 

busca da solução economicamente adequada da gestão da res pública. Portanto, diante 

de novos cenários econômicos licitar, trata-se significativo o fato de busca maior 

vantajosidade nas propostas, de forma a atingir o princípio da economicidade, podendo 

isso se expressar com mais constância na observância ao menor preço.  

Considerando o recurso da empresa WEBDECOR 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, está pregoeira solicitou um aporte técnico do 

engenheiro civil do município, que solicitou a Recorrida que apresentasse a 

documentação técnica do produto ofertado sendo que após longa espera, a licitante 

apresentou apenas no corpo do e-mail informando não ter as documentações solicitadas 

aligando erro na oferta. Sendo assim restou comprovado que o produto ofertado 

realmente não atende ao termo de referência, segue abaixo colacionado o oficio do 

engenheiro e e-mail da recorrida. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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Considerando os fatos acima mencionados, está pregoeira 

procedeu para reiteração da decisão tomada no ato da sessão. 

CONCLUSÃO: 

Com fundamento na resposta da empresa ELETRO 

MARTINS COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS FRANCA LTDA, enviada por 

e-mail, esta Pregoeira decide, ACATAR O PROVIMENTO ao Recurso 

Administrativo interposto pela empresa WEBDECOR COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA e ELETRO MARTINS COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS FRANCA 

LTDA, alterado a decisão que HABILITOU a empresa ELETRO MARTINS 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS FRANCA LTDA, no Processo nº03/2024, 

Edital nº02/2024. 

Por ter modificado minha decisão, decide reabrir a sessão, 

com a convocação dos próximos classificados. 

Dê-se ciência às partes interessadas.  

 

Guaíra/SP, 22 de maio de 2024. 

______________________________ 

JOICE PEREIRA MACIEL MENDES 

Pregoeira 
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